
Comunicado nº 2/2021 Brasília, 5 de fevereiro de 2021

SESSÃO de REVISÃO de 1º de fevereiro de 2021

Entre os julgados da 2ª Câmara na 796ª Sessão de Revisão, merecem destaque os seguintes 
entendimentos:



ANPP. Apresentação de proposta de acordo pelo MPF. Aceitação pelo inves�gado. Discordância do Juiz Federal quanto às 
condições es�puladas, com o encaminhamento dos autos de o�cio à 2ª CCR, por aplicação do art. 28 do CPP. Existência de 
norma específica que prevê a remessa dos autos ao órgão superior somente na hipótese de nega�va pelo Ministério Público 
em oferecer o acordo e com recurso do inves�gado, o que não se verificou no caso concreto. Não conhecimento da remessa.
Número: JF-OUR-INQ-5000234-29.2020.4.03.6125 - Eletrônico  Voto nº: 262/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_262-anpp-discordancia-juiz-clausulas-nao-conhec-0234.pdf


ANPP. Considerando o contexto profissional em que inserido o denunciado, tem-se que o acordo de não persecução penal 
não se mostra necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do 
CPP.
Número: JF/ES-0000890-90.2011.4.02.5001-*APE - Eletrônico  Voto nº: 41/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_41-anpp-conduta-posterior-profissional-0890.pdf


Crimes que envolvam o Sistema S é da Jus�ça Estadual (Súmula 516 do STF). As en�dades que fazem parte do Sistema S são 
consideradas paraestatais, ou seja, atuam ao lado do Estado, sem, no entanto, integrarem sua estrutura organizacional, não 
figurando como ente federal, nem autarquia ou empresa pública, resta afastada a competência federal e, por conseguinte, a 
atribuição do MPF.
Número: JF-RJ-5067535-85.2020.4.02.5101-*INQ - Eletrônico  Voto nº: 60/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_60-declinio-estel-fals-ideologica-paraestatal-7535.pdf


Crimes pra�cados por militares superiores (oficiais de carreira em hospital naval) contra militar(es). Declínio de atribuições ao 
Ministério Público Militar.
Número: 1.30.001.004964/2020-84 - Eletrônico  Voto nº: 6400/2020
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_6400-declinio-militar-4964.pdf


Acúmulo ilegal dos cargos de Primeiro-Tenente médica da Aeronáu�ca e de médica da Secretaria de Estado de Saúde do 
Amapá (SESA). A correta prestação de serviços por parte da inves�gada é matéria administra�va de ordem militar e, eventual 
prejuízo causado à União por desvios de recursos públicos sujeitos à administração militar (CPM, art. 251), atrai a competên-
cia da Jus�ça Militar para apreciação do caso. Declínio de atribuições ao Ministério Público Militar.
Número: SRPF-AP-00230/2018-INQ  Voto nº: 79/2021

Crimes pra�cados por militares superiores (oficiais de carreira em hospital naval) contra militar(es). Declínio de atribuições ao 
Ministério Público Militar.
Número: 1.30.001.004964/2020-84 - Eletrônico  Voto nº: 6400/2020

Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_79-decl-estel-militar-0230.pdf


Discriminação em razão da orientação sexual da ví�ma. Para restar configurada a competência da Jus�ça Federal, é necessá-
ria a congruência entre a transnacionalidade e a previsão do crime em tratado internacional. Assim, considerando a ausência 
de tratado internacional versando especificamente sobre homofobia, não se aperfeiçoa a competência da Jus�ça Federal 
para julgar o caso. Declínio ao Ministério Público Estadual. 
Número: 1.34.001.008458/2020-15 - Eletrônico  Voto nº: 165/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_165-2021-0012-voto-decl-homofobia-8458.pdf


Indeferimento de pedido de cópias de autos �sicos. Covid-19. Arquivamento.
Número: 1.16.000.002055/2020-91 - Eletrônico  Voto nº: 6403/2020
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_6403-supressao-publicidade-nao-verificacao-arq-2055.pdf


Possibilidade de aplicação do bene�cio de suspensão condicional do processo após a prolação de sentença. Súmula 337 do 
STJ: "É cabível a suspensão condicional do processo na desclassificação do crime e na procedência parcial da pretensão puni-
�va". Designação de outro membro do Ministério Público Eleitoral para o oferecimento do bene�cio da suspensão condicio-
nal do processo ao réu S.S.P.. 
Número: 1.00.000.017708/2020-04 - Eletrônico  Voto nº: 173/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_173-2021-0025-voto-sursis-devol-pr-7708.pdf


IConflito de atribuições. Obtenção fraudulenta de financiamento de veículo perante ins�tuição financeira privada. Atribuição 
do Ministério Público Federal.
Número: 1.00.000.022240/2020-61 - Eletrônico  Voto nº: 260/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_260-confl-mpf-x-mpe-finan-veiculo-federal-2240.pdf


Conflito de atribuições. Crime de descaminho. U�lização de serviços de transportadora de cargas para entrega dos produtos 
ao des�natário. Enunciado 95 da 2ª Câmara. Local do domicílio do inves�gado.
Número: 1.10.000.000849/2020-33 - Eletrônico  Voto nº: 81/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_81-conflito-descami-enun-95-0849.pdf


Conflito de atribuições entre membros do MP Eleitoral. O foro por prerroga�va de função aplica-se apenas aos crimes come-
�dos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas.
Número: 1.28.000.001268/2020-84 - Eletrônico  Voto nº: 43/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_2/voto_43-conflito-eleitoral-foro-privilegiado-1268.pdf


Homologação de arquivamento

Não homologação de arquivamento

Homologação de declínio

Não homologação de declínio

Conflito 

ESTATÍSTICAS
Total de processos apreciados: 371

Quan�ta�vo de processos julgados x deliberações do colegiado

Discordância do Magistrado

Acordos de Não Persecução Penal

Pedidos de vista

Outros

Detalhamento
Processos encaminhados por discordância do magistrado x deliberações do colegiado

147

58

9

7

28

113

4

4

1

8

48

 
Homologados   

Não homologados 

Não conhecimento 

Outros 

10

2
 

11

17


